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EDITAL Nº. 016/2014/SMECE/SMAMA 

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO 

 

 
DIVULGAÇÃO DO PARECER RELATIVO AO RECURSO AFETO A 
CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 016/2014/SMECE/SMAMA 

 
 
O Prefeito do Município de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina e a Coordenação dos Concursos Públicos da Fundação 

Universidade do Oeste de Santa Catarina, atuando de forma conjunta, no uso de suas atribuições legais, tornam pública a 

decisão do recurso apresentado contra a classificação final, para o cargo de Médico Veterinário: 

 
 

INSCRIÇÃO SOLICITAÇÃO 

174293 Candidata aduz que em 04 de fevereiro do corrente ano foi divulgada a Classificação dos 
Candidatos na Prova Escrita após a publicação do Gabarito Oficial e que nesta listagem figurava 
em primeiro lugar. Expõe que para este cargo não há previsão de Avaliação de Títulos. Alega que 
em 10 de fevereiro foi surpreendida com a alteração de sua classificação para segundo lugar na 
publicação da Classificação Final da Prova Escrita. Discorre que o Edital não prevê recursos ao 
seu gabarito oficial e que com base neste é que foi classificada em primeiro lugar. Ao final, 
solicita análise e caso não haja deferimento de seu pleito recorrerá a esfera judicial para 
providências sobre o andamento do certame. 

SITUAÇÃO O pedido da recorrente não encontra guarida nos fundamentos apontados, pois a Classificação 
Final da Prova Escrita tem como esteio o Gabarito Oficial do Concurso Público, visto que dispõe 
o item 6.9 do Edital, que se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações 
ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão 
corrigidos e nova listagem deve ser publicada consoante o item 6.12. Como o cargo de Médico 
Veterinário teve 02 (duas) questões anuladas, natural que as notas dos candidatos sofressem 
alterações a maior ou a menor. Assim, o recurso resta indeferido. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, em 13 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

NELSON GUINDANI 
Prefeito Municipal 
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